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ATA nº 04/2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS EM 22/03/2017

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezessete, às sete horas e 
trinta minutos, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do 
Sul, foi feita a primeira chamada para abertura da reunião ordinária do Conselho 
Fiscal, não apresentando quórum mínimo de abertura, de acordo com art. 10 da res-
olução nº 1/2011 (Regimento Interno do Conselho Fiscal). Foi realizada a segunda 
chamada após 30 minutos não apresentando novamente quórum necessário, desta 
forma os presentes assinaram a lista de presença e foram dispensados. Estavam pre-
sentes os seguintes membros titulares do Conselho Fiscal: Orlando Conceição Mal-
heiros, representando o poder executivo; Áurea Florêncio da Silva, representando 
o Poder Legislativo; Eleandro Aparecido Miqueletti, representando o Sindicato da 
Guarda Municipal de Dourados; Como suplentes, estava presente: Rozilene Ber-
tipaglia Gimenes Ferreira. Apresentaram justificativas por motivo de trabalho os 
conselheiros: Zilda Aparecida Rodrigues Ramires e Norato Marques de Oliveira; 
apresentou solicitação de desligamento do Conselho Fiscal por motivos particu-
lares: Ana Cláudia Teixeira, Suplente representando o Poder Legislativo Municipal, 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Eleandro Aparecido 
Miqueletti, lavrado a presente ata, e que depois de lida e aprovada, vai assinada por 
todos os presentes.

Orlando Conceição Malheiros                  Eleandro Aparecido Miqueletti

Rozilene Bertipaglia Gimenes Ferreira   Áurea Florêncio da Silva                      

ATA nº 07/2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS EM 03/05/2017

                                    
Aos três dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às sete horas e trinta minu-

tos, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mu-
nicípio de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 
foi realizada reunião ordinária do Conselho Fiscal do PreviD, tendo como pauta 
os seguintes assuntos: a) Análise e reestruturação do Regimento Interno; b) Alter-
ações no calendário de reuniões Ordinárias; c) Secretaria do Conselho; d) Ofício 
066/SIMTED/2017 ; e ) controle de faltas dos Conselheiros. Estavam presentes 
os seguintes membros titulares do Conselho Fiscal: Norato Marques de Oliveira, 
representando o poder executivo; Áurea Florêncio da Silva, representando o Poder 
Legislativo; Eleandro Aparecido Miqueletti, representando o Sindicato da Guarda 
Municipal de Dourados; Jorcilei Lima, representando o Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação de Dourados; Cezário de Figueiredo Neto representado os servidores 
inativos. Como suplentes, estava presente: Rozilene Bertipaglia Gimenes Ferreira 
e Albino João Zanolla; apresentaram justificativa de falta por motivo de saúde os 
conselheiros Orlando Conceição Malheiros e Assunciona Ramona dos Santos. A 
Conselheira Zilda Aparecida Rodrigues Ramires apresentou justificativa por via-
jem a trabalho. Iniciada a reunião, os Conselheiros analisaram o Regimento Interno, 
e propuseram alterações, que seguirão para o departamento jurídico, para redação 
final. Os Conselheiros decidiram por manter o Calendário anual de reuniões or-
dinárias, mas com alteração do horário para as 08:00h. Estes também decidiram por 
designar o servidor Leonardo Landeira como secretário do Conselho fiscal, em aten-
dimento ao que dispõe o Regimento Interno. O secretário deste Conselho apresen-
tou o levantamento de faltas dos Conselheiros solicitado na reunião passada, e este 
Conselho deliberou por analisa-la na próxima reunião. Após, foi lido o Ofício 066/
SIMTED/2017, e este Conselho enviará um ofício em resposta sanando as dúvidas 
do Sindicato. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Leon-
ardo Landeira, lavrado a presente ata, e que depois de lida e aprovada, vai assinada 
por todos os presentes.

Eleandro Aparecido Miqueletti                    Norato Marques de Oliveira

Rozilene Bertipaglia Gimenes Ferreira       Áurea Florêncio da Silva                      

Jorcilei Lima                                                  Albino João Zanolla

Cezário de Figueiredo Neto 

OUTROS ATOS
ATAS - PREVID

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - FÓRUM DE GOVERNO E DE PRESTADORES DO SUS

FÓRUM DE GOVERNO E DE PRESTADORES DO SUS
DOURADOS-MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INDICAÇÃO, INSCRIÇÃO, ELEIÇÃO 
E POSSE

(GESTÃO 2015-2017)

O Fórum de Governo e de Prestadores do Sistema Único de Saúde, por meio de 
seu Coordenador, em caráter regimental, CONVOCA os (as) representantes de Gov-
erno e de Prestadores do Sistema Único de Saúde de Dourados-MS, para indicação, 

inscrição, eleição e posse no citado Fórum, sendo: UM TITULAR, até o dia 18 
de maio de 2015, às 09horas, podendo ser protocolado na Secretaria Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde, à Rua Dr. Hilda Bergo Duarte, 222, Jardim Caramu-
ru – Dourados-MS, fone: 67.3411.7145. A eleição e posse será no mesmo dia e local 
acima citado. 

Dourados-MS, 12 de maio de 2015.

Genivaldo Dias da Silva
Coordenador do Fórum de Governo e Prestadores dos SUS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - UDAM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA DIRETORIA EX-
ECUTIVA E CONSELHO FISCAL 

DOURADOS, 26 de abril de 2017 

O presidente da Diretoria Executiva da UDAM em conjunto com o presidente da 
associação de moradores do Estrela Porã, Altos do Alvorada e Ype Roxo no uso de 
suas atribuições estatutárias convoca os associados residentes nestas localidade para 
participarem da eleição que definirá a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. O 
processo eleitoral ocorrerá no dia 28 de maio de 2017, em local ainda a ser definido, 
entre 9:00h e 16:00h.

A Comissão Eleitoral que coordenará todas as etapas do pleito é composta pelos 
diretores da UDAM, os 2 fiscais e 2 mesários dos quais serão indicado pelas chapas 
inscrita em no Maximo dois dias antes a eleição. 

Conforme dispõe do Estatuto Social, a forma de eleição, tanto da Diretoria Exec-
utiva, quanto do Conselho Fiscal consistirá na apresentação de chapas separadas, as 
quais deverão conter os cargos, os nomes completos dos candidatos correspondentes 
e suas respectivas autorizações acompanhadas de número do documento de identi-
dade pessoal além das certidões negativas criminais.

As inscrições das chapas, concorrentes tanto à Diretoria Executiva, quanto ao 
Conselho Fiscal, deverão ser feitas mediante expediente dirigido à Comissão Eleito-
ral da UDAM até o dia 18 de abril as 17 horas  último dia do prazo de inscrição. 
Toda as informações e registro das chapas deverão ser feitos na UDAM situada a rua 
S 27 n° 245 parque das nações II plano. Maiores informações  através dos telefones 
99653-2529 ou 99824-4419 com os diretores da UDAM. Após o registro os postu-
lantes receberão copia do Regimento da Eleição que devera ser cumprido na integra.

Podem compor as chapas de candidatos, tanto à Diretoria Executiva, quanto ao 
Conselho Fiscal, todos os comunitários residentes nos bairros citado neste edital 
ficando vedado a participação de comerciantes ou trabalhadores não residente que 

trabalha ou tenha um comercio da área que se refere o edital. Sendo que cada 
candidato somente poderá participar de uma única chapa, a inscrição em mais de 
uma chapa ou de pessoas não moradores na área referida anula automaticamente o 
registro da chapa.

A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal, será feita 
por voto universal, direto e secreto, somente podendo exercer essa prerrogativa o 
Associado no gozo de seus direitos estatutários, e que já tenha alcançado idade su-
perior a 16 (dezesseis) anos, portando comprovante de residência em seu nome ou 
documento que comprove ser residente no endereço declarado.

Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração. 
São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fis-

cal, além daqueles impedidos por Lei, os condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevari-
cação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular e a fé pública ou 
que por motivo fútil atacar a honra ou denegrir a imagem dos diretores e da entidade 
UDAM .

Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos à Diretoria Ex-
ecutiva nem ao Conselho Fiscal, dissolvendo-se esta logo em seguida à cerimônia de 
posse, após a regularização dos documentos das chapas proclamadas eleitas.

Atenciosamente,

DEMETRIO CAVALCANTE                     
PRESIDENTE DA UDAM    

Josias de Lima
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

ADILSON BARROS MOURÃO
SECRETARIO GERAL UDAM


